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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE BALSAS
GABINETE DO VEREADOR PAULO JUNIOR

INDICAÇÃO N”551/2022

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

0 Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições
regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento
Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo
Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERIK AUGUSTO COSTA E SILVA,
Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE; QUE JUNTAMENTE COM A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, SEJA OFETADO SERVIÇO DE ELETROCARDIOGRAMA NO
POVOADO ALDEIA.

JUSTIFICAÇÃO:
O serviço à cima mencionado na área da saúde visa proporcionar uma melhor qualidade

nos atendimentos para os pacientes da localidade povoado Aldeia. Atentando as necessidades
dos moradores que buscam realizar esse tipo de exame, sem precisar sair do povoado até a
cidade.

Portanto, diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine á secretaria
competente para que estude com atenção e na medida do possível procure atender.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 22 DE JUNHO DE 2022.

PAULO EDUARDO cfOELHO JÚNIOR
Vereador Autor (UNIÃO BRASIL)
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